
 
 

 

Revista “Ação e Humanidades”  

Chamada para publicação. 

Edital 1.2024  

https://www.una.br/napi/acao-e-humanidades/ 

 

 
 
 

  

Com o propósito de levar a público discussões amplas e profundas sobre 

temáticas de diversidade, direitos humanos, educação, equidade e inclusão, e de abrir 

um espaço para a problematização de tais questões, o Núcleo de Apoio 

Psicopedagógico e Inclusão - NAPI, um dos setores do Centro Universitário Una, 

pertencente ao Ecossistema Ânima, abre esta chamada para a publicação de artigos 

científicos na Revista “Ação e Humanidades” (revista anual) de modo a 

reafirmarmos, inclusive, o nosso objetivo maior, qual seja, o de inserir toda a 

comunidade acadêmica a questões que impactem a interação entre os profissionais e 

os alunos com a seara educacional, levando em consideração a posição de mediar a 

relação entre sujeitos e universidades como um todo, visando sempre a desenvolver 

ações com o objetivo de debater e sanar questões cotidianas que impactam, 

realmente, este ambiente no qual estamos inseridos.  

Objetiva-se tentar superar, ou, de qualquer modo, atravessar tabus que cercam 

cotidianamente a todos nós, os quais são, por vezes, responsáveis por possíveis 

estigmas que são passíveis de virem a ser novamente observados através de 

verdadeiros debates que perpassam a educação e os direitos humanos – desde o 

pensar na formação da pessoa enquanto sujeito de voz, detentora de direitos e 

obrigações, e transformadora social que se movimente em prol de toda uma 

coletividade.  

O propósito desta Edição se situa nesta linha de entendimento ao realizarmos 

o chamado para docentes do Ecossistema Ânima, discentes orientados por 

professores do Ecossistema Ânima, equipe NAPI e público externo (este/s com 

a titulação mínima de Mestre/s em qualquer área do saber e desde que 

contemple/m os requisitos do presente Edital; ou que estejam supervisionados 

por quem possua esta titulação mínima). 
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I Do período e das condições de/para submissão 

1. A submissão será realizada em duas etapas: a primeira, consistente no 

envio de dados do/s autor/es, em formulário específico, por meio do link: 

https://forms.office.com/r/f7mq8aDn9L ; a segunda, no envio de um aquivo 

no formato docx para o e-mail revista.napi@una.br, especificando como 

assunto a “Submissão de artigo – 3ª Edição da Revista Ação e Humanidades”. 

Ambas as etapas deverão ser realizadas a partir do dia 26/01/2024 até às 23:59 

do dia 10/07/2024, sendo esta, portanto, a data limite para a própria submissão.  

2. Os artigos deverão versar sobre uma (ou mais) das seguintes temáticas: 

diversidade, direitos humanos, educação, equidade, inclusão. 

3. Todos os textos passarão por uma avaliação. Esses textos, em caso positivo, 

receberão um aceite.  

4.  Caso o/a/s autor/es/a/as não cumpra/m a primeira etapa, o arquivo textual no 

formato docx sequer será avaliado.  

5. Os textos serão avaliados de acordo com as normas de submissão da revista. 

6. É imprescindível que os textos sigam as Normas de Publicação da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

7. Ressalta-se que a verificação anti-plágio será realizada. 

8. O artigo será recusado em caso de constatação de plágio. 

9. É necessário que os arquivos sejam, inclusive, editáveis. 

10. Solicita-se, então, que se aguarde o aceite (ou a recusa) em relação à possível 

publicação, antes do envio para outra Revista.  

11. Não se cobrará e nem se remunerará pela publicação.  

12. Todos os direitos autorais serão transferidos à Revista “Ação e 

Humanidades”.  

13. Ressalta-se que os artigos não poderão ter sido publicados e nem serem 

republicados em outros veículos.  

14. Neste momento, são aceitos apenas textos originais redigidos em língua 

portuguesa. 

https://forms.office.com/r/f7mq8aDn9L
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15. Quando do envio do arquivo em formato editável docx, todos os endereços de 

páginas na Internet (URLs), caso existam, devem estar ativos, logo, disponíveis 

para acesso.  

16. Os textos serão avaliados pela equipe NAPI e docentes do Ecossistema Ânima 

em relação às normas e proposta da revista através de uma banca de avaliação 

nomeada ad hoc. 

17. Após a avaliação, o texto poderá ser recusado ou aceito, como dito. Em ambos 

os casos, o/s autor/es e a/s autora/s serão comunicado/s/a/s. 

 

II Dos critérios gerais para avaliação dos manuscritos 

18. Os artigos devem ser enviados em português.  

19. Todas as citações em língua estrangeira devem estar devidamente traduzidas, 

inclusive de acordo com as normas da ABNT. 

20. A Fonte deverá ser, unicamente, Arial tamanho 12, texto justificado, com 

exceção das citações recuadas, as quais devem seguir o disposto pela ABNT. 

21. O Espaçamento deverá ser de Recuo de 1,25 cm nas primeiras linhas dos 

parágrafos. Entre linhas: 1,5 cm. 

22. Tabelas, quadros e figuras devem constar do corpo do texto. 

23. As imagens devem ser acompanhadas por uma descrição do conteúdo. 

24. As páginas não devem ser enviadas numeradas. 

 

III Dos tipos textuais aceitos para publicação 

25. Serão passíveis de aceite para publicação os seguintes tipos textuais: 

a. Estudo teórico / Revisão bibliográfica; 

b. Relato de pesquisa; 

c. Relato de experiência; 

d. Estudo de caso; 

e. Trabalhos de Conclusão de Curso. 
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26. Para o estudo teórico/revisão bibliográfica, faz-se necessário que o mesmo 

venha a contribuir para o aperfeiçoamento de temas, princípios, propósitos e 

objetivos que aqui almejamos, representando verdadeiro debate teórico. 

Haverá limitação do número de laudas, devendo conter, no mínimo 15 e no 

máximo 20 laudas, de espaçamento 1,5, e fonte Arial, texto justificado. 

27. Para o Relato de pesquisa, é essencial que a mesma seja uma pesquisa 

inédita e com relevância aos temas propostos, sendo necessário explanar os 

fundamentos teórico- metodológicos, as análises e as discussões decorrentes 

da mesma. Haverá limitação do número de laudas, devendo conter, no mínimo 

15 e no máximo 20 laudas, de espaçamento 1,5, e fonte Arial, texto justificado. 

28. Em relação ao Relato de experiência profissional, este deverá contribuir, 

verdadeiramente, para os temas propostos pela Revista, também devendo 

conter no mínimo 15 e no máximo 20 laudas, de espaçamento 1,5, e fonte Arial, 

texto justificado. 

29. Em relação ao Estudo de caso, este deverá estar de acordo com a temática 

aqui almejada e, também, deverá conter no mínimo 15 e no máximo 20 laudas, 

de espaçamento 1,5, e fonte Arial, texto justificado. 

30. No que diz respeito aos Trabalhos de Conclusão de Curso, estes deverão ter 

sido apresentados por alunos do Ecossistema Ânima, sendo fundamental a 

aprovação perante a Banca designada para a avaliação daqueles trabalhos. 

Estes deverão ter sido elaborados de acordo com a temática aqui almejada, 

mas o número mínimo e máximo de laudas será aquele estipulado junto ao 

curso da Graduação. Ressalta-se, entretanto, que o espaçamento 1,5, e fonte 

Arial, texto justificado deverá ser seguido. 

 

IV Cronograma 

31. O processo de submissão e possível aceite do artigo seguirão, portanto, o 

seguinte cronograma: 

•     dia 25/01/2024 (5ª feira): lançamento deste Edital 
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•  dia 26/01/2024 (6ª feira): início do período para a realização das 

submissões. 

• dia 10/07/2024 (4ª feira): término do período para a realização das 

submissões. 

• do dia 11/07/2024 (5ª feira) ao dia 22/08/2023 (5ª feira): período necessário 

para a realização das correções pela Comissão Especial de Avaliação de 

Artigos, a CEAA/NAPI, nomeada ad hoc, com ou sem a solicitação de 

modificações; a depender da necessidade, ou não, de ajustes.  

• do dia 26/08/2024 (2ª feira) a 26/09/2024 (5ª feira): prazo para que os autores 

realizem as modificações necessárias e nos reenviem o arquivo final, já 

devidamente alterado, mas, ainda, em formato editável. 

• 27/09/2024 (6ª feira) a 25/10/2024 (6ª feira): verificação do cumprimento das 

solicitações/ verificação dos arquivos finais com a resposta a/o/s autor/a/es/as 

referente ao aceite ou à recusa dos textos que necessitaram, ou não, das 

modificações. 

• 03/12/2024 (3ª feira): Lançamento da edição da Revista, após o 

cumprimento deste Edital nº 1.2024. Comemoração do Dia Internacional das 

Pessoas com Deficiência. 

 

V DISPOSIÇÕES FINAIS 

32. A análise dos artigos será realizada pelo Corpo Editorial conjuntamente com 

professores do Ecossistema Ânima nomeados ad hoc, logo, para o 

presente feito. 

33. Os casos omissos, os possíveis questionamentos e/ou as dúvidas em relação 

ao que se encontra escrito e estipulado neste presente Edital (nº1.2024), ou as 

questões correlatas a este, serão analisados pelos integrantes do Conselho 

Editorial, órgão máximo e detentor da palavra final. 
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34. As regras específicas deste Edital se sobepõem às regras contidas no site da 

Revista, qual seja, https://www.una.br/napi/acao-e-humanidades/  

35. A Banca de seleção e avaliação dos artigos recebidos, denominada Comissão 

Especial de Avaliação de Artigos, a CEAA/NAPI, nomeadas ad hoc, em 

hipótese alguma será revelada/divulgada. 

36. Publique-se. Arquive-se. 

 

 

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2024. 

 

_______________________________ 
 

Conselho Editorial 

https://www.una.br/napi/acao-e-humanidades/

